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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO 076/2021

  

Processo nº 23086.000740/2020-09

Interessado: Secretaria do Conselho Universitário, Reitoria, Diretoria da Faculdade
Interdisciplinar de Humanidades, Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários e Estudan�s, Pró-
Reitoria de Administração, Pró-Reitoria de Planejamento e Orçamento, Pró-Reitoria de
Graduação

  

O VICE- PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES
DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, INFORMA que na
237ª reunião, sendo a  141ª sessão em caráter ordinário, realizada no dia 29 de abril de 2021, após
discussão do ASSUNTO 05/2020- Processo- 23086.000740/2020-09- Construção de casa de alternância
na UFVJM campus Diaman�na,  o conselho deliberou, por ampla maioria com três abstenções, em
cons�tuir comissão para estudar a matéria e indicar viabilidades e estratégias para realização da Casa de
Alternância. A comissão será composta pelos seguintes docentes:

IVANA CRISTINA LOVO 

JOSÉ CLÁUDIO LUIZ NOBRE

HELDER DE MORAES PINTO

CLEBSON SOUZA DE ALMEIDA 

ANDRÉ RODRIGO RECH 

 

MARCUS HENRIQUE CANUTO

Documento assinado eletronicamente por Marcus Henrique Canuto, Servidor, em 01/05/2021, às
03:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
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